
DECRETO No 027 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR 
DAMIÃO DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizadipor afixação no 
quadro da avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme d muna 
a Lei Oczánica do 	nitipio. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMISPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
inciso II do Art. 79 da Lei Orgânica do Município de Carmápolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 02 (dois) anos de Licença Sem Remuneração 

ao servidor DAMIÃO DA SILVA, Agente de Trânsito, portador da RG no. 

1.126.250-SSP/SE 2a Via e CPF n°. 585.578.065-15, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social, no período de 31 de Março de 2023 

à 29 de Março de 2025. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOSPOLIS, em 

31 de março de 2023. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 
Prefeita Municipal 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMISPOLIS 

Prefeitura Municipal de Carmópolis — Praça lede Outubro, 135— Fone (79) 3277-1210 
CNPJ 13.108.535/0001-22 - e-mail: carmopolis@carrnopolis-se.com.br  



PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DECRETO No 027 
DE 31 DE MARÇO DE 2023 

CONCEDE 	LICENÇA 	SEM 

REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR 
DAMÃO DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
inciso II do Art. 79 da Lei Orgânica do Município de Carmápolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Conceder 02 (dois) anos de Licença Sem Remuneração 

I ao servidor DAMIÀO" DA SILVA, Agente de Trânsito, portador da RG no. 

i 1.126.250-SSP/SE 2a Via e CPF n°. 585578.065-15, lotado na Secretaria 
i 
I Municipal de Segurança e Defesa Social, no período de 31 de Março de 2023 

; à 29 de Março de 2025. 

A,-t, 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ern 

3 de março de 2023. 

Esmeralda Mata Silva Cruz 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Carmópolls — Praça 16 de Outubro, 135— Fone (79) 3277-1210 
CNPJ-  13.108,535/0001-22 - e-mail: tármõpolii@cartriop011i-se.coritbr  

CERT I DÃO 
Certifico mio a publici!Stle dês 

foi maura!a or atiznál) no 
quadro de °sisos !a Prefeitura 
Municipal, conforme determina 
a lei 04/nica dor JrLlpo 

ar ~ormar,  

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 

CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 
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